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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 2920/2012
Por despacho de S. Ex.ª o Conselheiro Procurador -Geral da República 

de 09 -02 -2011, por manifesta caducidade das determinações normativas 
ou das orientações nelas contidas, derivada da evolução legislativa 
entretanto ocorrida ou de significativas alterações na prática judiciária, 
foram revogadas as Circulares n.os 7/98, 8/99, 14/99, publicadas como 
Diretivas n.º 1/2000, 2/2000 e 3/2000 no Diário da República n.º 135, 
Série II, de 12 -06 -2000, e a Circular n.º 5/2002, publicada como Diretiva 
n.º 2/2002, no Diário da República n.º 82, Série II, de 8 -4 -2002.

16 de fevereiro de 2012. — A Chefe do Gabinete, Amélia Cordeiro.
205766256 

 Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação n.º 268/2012
Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 16 de 

fevereiro de 2012
Renovadas por mais três anos, as comissões de serviço, que vêm 

exercendo os seguintes magistrados:
Licenciado José Marques Rodrigues — Procurador -Geral Adjunto a 

exercer as funções de Inspector do Ministério Público, com efeitos a 
partir de 12/04/2012;

Licenciado João Luís Bento Pena dos Reis — Procurador -Geral Ad-
junto Coordenador da Comarca Alentejo Litoral, com efeitos a partir 
de 13/04/2012;

Licenciada Maria José Valente de Melo Bandeira — Procuradora-
-Geral Adjunta Coordenadora da Comarca do Baixo Vouga, com efeitos 
a partir de 13/04/2012.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
16 de fevereiro de 2012. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos José de Sousa Mendes.
205770735 

próximo movimento de magistrados do Ministério Público, com efeitos 
a partir de 1 de março de 2012, os seguintes procuradores -adjuntos 
estagiários:

Lic. Joana Sofia Teixeira Lopes — Santa Maria da Feira
Lic. Cláudia Susana dos Santos Monteiro Penas — Grande Lisboa 

Noroeste — Sintra, área penal
Lic. Sérgio Luís Roque Pereira Cardoso — Porto — Quadro com-

plementar
Lic. Sónia Patrícia Martins Setúbal — Évora — DIAP
Lic. Elsa Sofia Domingos Henriques — Caldas da Rainha
Lic. Maria Raquel de Carvalho Figueiredo Da Mota — Moita
Lic. Sónia Filipa Pinto Simões da Silva — Condeixa -a -Nova
Lic. Susana Cristina Sousa Lopes — Barreiro
Lic. David Alexandrino Paulo Albuquerque e Aguilar — Loures
Lic. Isabel Maria Rodrigues Cardoso — Nelas/Fornos de Algodres
Lic. Jorge Guilherme Pereira de Araújo Barbosa Teixeira — Mato-

sinhos
Lic. Vera Alexandra Cardoso de Oliveira — Porto — Quadro com-

plementar
Lic. Tânia Sofia Leite Agostinho de Azevedo — Grande Lisboa 

Noroeste — Mafra
Lic. Carla Alexandra Ferraz Delgado — Lousada
Lic. Isidora Borges Martinho — Grande Lisboa Noroeste — Sintra, 

área penal
Lic. Tito Alexandre Hungria dos Santos Nascimento — Albufeira
Lic. Maria João Mendes Machado Gil — Baixo Vouga — Ílhavo
Lic. Lúcia Maria Rodrigues da Silva Barbosa Gaspar — Lis-

boa — DIAP
Lic. Rita Alexandra Pereira da Silva Sequeira Linhas — Lamego
Lic. Elsa Cristina Moreira da Silva — Lousada
Lic. Ana Margarida Godinho da Silva — Seixal
Lic. Mónica Cristina Fraústo Travessa — Cantanhede
Lic. Celestina Rebelo da Silva Teles Morgado — Lisboa, área de 

jurisdição criminal
Lic. Ana Míriam Alves de Campos Oliveira — Santa Maria da 

Feira
Lic. Maria de Fátima da Silva Costa — Porto — Quadro comple-

mentar
Lic. Isabel Carolina Linhares de Andrade Rocha E Silva — Bom-

barral
Lic. Inês Maria Moreira de Carvalho Nero — Grande Lisboa Noro-

este — Sintra, área penal
Lic. Tiago de Oliveira Gomes — Moimenta da Beira
Lic. Rui Luís da Silva Teixeira Pinto — Porto — Quadro comple-

mentar
Lic. Ana Isabel Marques Sampaio — Loures
Lic. Ana Luísa Barros dos Santos Coelho — Baixo Vouga — Albergaria-

-a -Velha
Lic. Iva Carina Pinto Vieira da Rocha — Porto — Quadro comple-

mentar
Lic. Hugo Miguel da Luz dos Santos — Seixal
Lic. Inês Margarida Vieira Cravo da Costa Martins — Loures
Lic. Diego Araújo Rodrigues Brito — Porto — Quadro complementar
Lic. Júlio Miguel Soares Barbosa e Silva — Sertã/Oleiros
Lic. Ana Margarete Correia Filipe — Trancoso
Lic. Cláudia Alexandra Teixeira Ferreira de Brito Pinto — Por-

to — Quadro complementar
Lic. Ana Paula de Freitas Martins Soares — Golegã
Lic. Joana Maria Piloto da Silva — Setúbal
Lic. Paula Sofia Correia Lourenço — Évora — DIAP
Lic. Ana Margarida Pires Correia Sebastião — Alentejo Lito-

ral — Grândola
Lic. Luís Pedro Figueira Lourenço Fresta — Covilhã
Lic. Lídia Raquel Nunes Ferreira Dionísio — Lagos
Lic. Ana Cristina Martins Rodrigues — Porto — Quadro comple-

mentar
Lic. Sara da Conceição Caiado Lopes Sá Fernandes — Funchal
Lic. Ana Cristina Formigal de Oliveira Santos Silva — Lamego
Lic. Rosário Gil Monteiro de Óscar Ferreira — Funchal
Lic. Maria João de Melo Pereira Guerreiro — Vila Franca do 

Campo

Prazo para aceitação da nomeação: 5 dias para o Continente e 10 dias 
para as Regiões Autónomas.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas

21 de fevereiro de 2012. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos José de Sousa Mendes.

205771107 

 Deliberação n.º 269/2012
Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 16 de 

fevereiro de 2012:

Nomeados procuradores -adjuntos, em regime de destacamento, como 
auxiliares, para as comarcas que lhes vão indicadas e até à realização do 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 4462/2012

Processo: 78/10.9TBVIS -G — Prestação de Contas/
Administrador

A Dr(a).Rute Sobral, Mm.ª Juiz de Direito do 2.º Juízo Cível deste 
Tribunal:

Faz saber que são os credores e a insolvente Cogervis — Eng., Comércio 
e Realizações, L.da, NIF 504993623, endereço: Quinta de Santa Amélia, 
lote 11, R/C, Loja -A, Abraveses, Viseu, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Administrador de Insolvência (artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

31/01/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Sobral. — O Oficial de 
Justiça, Fernanda Sequeira.

305693501 

proposta de plano de insolvência, ao abrigo do disposto no Artigo 212.º, 
n.º 1 do CIRE.

6 -01 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alda Cristina Sá Faustino. — O 
Oficial de Justiça, António F. Raposo.

305595646 




